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Companhia Aberta 

 

ESTATUTO SOCIAL DA BR ADVISORY PARTNERS PARTICIPAÇÕES S.A 

 

Capítulo I - Denominação, Duração, Sede e Objeto 

Artigo 1º - BR Advisory Partners Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, com prazo 

de duração indeterminado, regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, 

em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades 

por Ações”), pelo Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) (“Regulamento do Nível 2”) e demais disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 

2 de Governança Corporativa da B3 (“Nível 2”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, 

administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento 

do Nível 2. 

Parágrafo 2º - As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições 

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas 

neste Estatuto Social. 

Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, competindo ao Conselho 

de Administração deliberar sobre a localização e alteração da sede social, bem como sobre a abertura ou 

encerramento de filiais, escritórios e representações no país ou no exterior.  

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, nacionais ou 

estrangeiras, na qualidade de sócia, quotista ou acionista, e a administração de bens próprios. 
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Capítulo II - Capital Social e Ações 

Artigo 4º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 674.940.442,77 

(seiscentos e setenta e quatro milhões, novecentos e quarenta mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 

setenta e sete centavos), dividido em 314.987.112 (trezentos e quatorze milhões, novecentas e oitenta e sete 

mil e cento e doze) ações, sendo 200.546.184 (duzentos milhões, quinhentas e quarenta e seis mil e cento e 

oitenta e quatro) ações ordinárias e 114.440.928 (cento e quatorze milhões, quatrocentas e quarenta mil e 

novecentas e vinte e oito) ações preferenciais. 

Parágrafo 1º - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social, por deliberação do 

Conselho de Administração e independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de 

ações, até o limite de 200.000.000 (duzentos milhões) de ações. Caberá ao Conselho de Administração 

determinar os termos e condições de emissão e integralização, bem como indicar o número, a espécie 

e classe de ações a serem emitidas, respeitando o limite legal de emissão de ações preferenciais e o 

prazo para exercício do direito de preferência, caso aplicável. 

Parágrafo 2° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de 

preferência ou com redução do prazo de que trata o parágrafo 4° do artigo 171 da Lei das Sociedades 

por Ações, de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja 

feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por 

ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite 

do capital autorizado. 

Artigo 5º - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus 

titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM.  

Parágrafo Único - Observados os limites máximos fixados pela CVM, o custo do serviço de 

transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela 

instituição depositária, conforme definido em contrato de escrituração de ações. 

Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

Artigo 7º - As ações preferenciais da Companhia não conferirão direito de voto aos seus titulares, mas 

asseguram a seus titulares o direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes matérias: 

(i) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 
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(ii) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, diretamente ou por meio de 

terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre 

que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral;  

(iii) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; 

(iv) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do Valor Econômico da 

Companhia, conforme artigo 38 deste Estatuto Social; e  

(v) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem quaisquer das 

exigências previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse direito a voto 

prevalecerá enquanto estiver em vigor Contrato de Participação no Nível 2 de Governança 

Corporativa.  

Parágrafo Único - As ações preferenciais conferem a seus titulares as seguintes vantagens: 

(i) prioridade na distribuição de dividendos conforme artigo 32 deste Estatuto Social; 

(ii) prioridade no reembolso do capital, no caso de liquidação da sociedade conforme artigo 33 

deste Estatuto Social; e 

(iii) direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de 

Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao 

Acionista Controlador Alienante. 

Artigo 8º - Por deliberação da Assembleia Geral dos acionistas, poderão ser criadas, a qualquer tempo, 

novas espécies ou classes de ações, ou aumentadas as espécies e classes já existentes, sem guardar 

proporção com as demais, observado o limite legal de ações preferenciais.  

 

Capítulo III - Assembleias Gerais 

Artigo 9º - As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 

(quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos 

os assuntos previstos na Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 10 - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os 

interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação 

aplicável exigirem deliberação dos acionistas. 
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Artigo 11 - A convocação e a instalação da Assembleia Geral obedecerão aos preceitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 1º - Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão 

convocadas pelo Conselho de Administração, por seu Presidente ou por dois membros do Conselho 

de Administração em conjunto, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência em primeira 

convocação e, pelo menos, com 8 (oito) dias de antecedência em segunda convocação. 

Parágrafo 2º - Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei 

das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a 

que comparecer a totalidade dos acionistas. 

Parágrafo 3° - Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão 

e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, 

no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a voto representativas do capital social 

e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo 4° - Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da Companhia por 

procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 5° - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2° acima, o acionista que comparecer à 

Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de acionista referidos no 

artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da abertura dos trabalhos em 

Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

Parágrafo 6° - O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de 

acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às exigências 

legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei. 

Parágrafo 7° - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos na 

forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 8° - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens 

com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em 

quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse conflitante 

com o da Companhia. 
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Parágrafo 9° - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, 

assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou 

cópias autênticas para os fins legais. 

Artigo 12 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 

ausência deste, por qualquer dos presentes, escolhido por maioria de votos dos presentes. O secretário será 

escolhido pelo presidente da mesa. 

Artigo 13 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das 

Sociedades por Ações, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em 

branco. 

Capítulo IV - Administração da Companhia 

Artigo 14 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma 

de lei e deste Estatuto Social. 

Artigo 15 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos nos respectivos 

cargos mediante assinatura dos seus respectivos termos de posse lavrado em livro próprio, neles 

permanecendo até a eleição e posse de seus substitutos. No ato de assinatura do termo de posse, os 

membros do Conselho de Administração e diretores da Companhia assinarão as declarações de que trata o 

artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicável. 

Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará 

condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto 

no Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir às políticas 

internas em vigor da Companhia, incluindo, entre outras que venham posteriormente se aprovadas, 

o Código de Ética, a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a Política de Negociação de 

Valores Mobiliários, além de outras políticas que venham a ser aprovadas pela Assembleia Geral ou 

pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 3° - Observado o disposto na Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a 

Companhia deverá divulgar a renúncia ou a destituição dos seus administradores até o dia útil 

seguinte em que a Companhia for comunicada da referida renúncia ou em que for aprovada referida 

destituição. 
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Parágrafo 4° - Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 

administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados 

presentes os administradores que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de 

outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por 

e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de comunicação que possa ser comprovada a sua autoria 

e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. 

Artigo 16 - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos administradores da 

Companhia, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, sem prejuízo 

da participação no lucro da Companhia, competindo ao Conselho de Administração a alocação individual 

da remuneração entre os administradores. 

Capítulo V - Conselho de Administração 

Artigo 17 - O Conselho de Administração da Companhia será composto por no mínimo 5 (cinco) e, no 

máximo, 6 (seis) membros efetivos, podendo ser eleitos igual número de suplentes, residentes no país ou 

não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral para mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida a 

reeleição. 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela Assembleia Geral. O 

Presidente terá, além do próprio voto, o voto de desempate, em caso de empate na votação em 

decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho de Administração. 

Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. 

Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) 

deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Nível 2, e 

expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também 

considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo 

artigo 141, §§ 4º e 5º e artigo 239 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos do 

Regulamento do Nível 2. 

Parágrafo 4º - Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 

principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
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Artigo 18 – As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na periodicidade definida pelo 

próprio Conselho de Administração e serão convocadas por seu Presidente ou pela maioria dos conselheiros, 

mediante convocação escrita entregue aos demais conselheiros, conforme previsto no § 1º abaixo. 

Parágrafo 1º - A convocação das reuniões do Conselho de Administração deverão: (i) ser feita por 

carta registrada ou e-mail com, pelo menos, 3 (três) dias corridos de antecedência da data da reunião 

e, caso a reunião não seja realizada, nova notificação de segunda convocação será enviada com, 

pelo menos, 1 (um) dias corridos de antecedência da nova data da reunião; (ii) indicar a ordem do 

dia, e (iii) estar acompanhada dos documentos pertinentes. As reuniões do Conselho de 

Administração serão realizadas na sede da Companhia ou em outro local previamente acordado 

entre os conselheiros, permitida a realização de reuniões virtuais com a participação de todos os 

conselheiros na forma do parágrafo 3º abaixo. 

Parágrafo 2º - Atendido o prazo de convocação, as reuniões do Conselho de Administração instalar-

se-ão com a presença de tantos conselheiros quantos bastem para aprovar as matérias a serem 

deliberadas. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 

reunião a que comparecem todos os membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 3° - Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por 

meio de videoconferência, teleconferência ou qualquer outro meio similar que permita a identificação 

do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião. Os 

Conselheiros que não puderem participar da reunião por qualquer dos meios acima citados poderão 

ser representados na reunião por seu suplente, se houver, ou por outro Conselheiro, desde que 

indique por escrito outro Conselheiro para substituí-lo, ou enviar seu voto por escrito ao Presidente 

do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da sua instalação ou até seu 

encerramento, via carta registrada, e-mail ou carta entregue em mãos, ficando o presidente da 

reunião investido dos poderes para assinar a respectiva ata da reunião em nome do conselheiro que 

não esteja presente fisicamente. 

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em dispensar a reunião 

e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, caso considerem que tais matérias já foram 

suficientemente debatidas por qualquer outro meio e contanto que todos os Conselheiros celebrem 

documento por escrito formalizando tal consentimento. 

Parágrafo 5º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro 

que: 
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(i) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que 

a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao 

Presidente da reunião antes da sua instalação; ou 

(ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração (ou ao presidente da 

mesa da reunião em questão) antes da instalação da reunião do Conselho de Administração, 

via fac-símile, e-mail, carta registrada ou carta entregue em mãos. 

Artigo 19 - Em caso de impedimentos ou ausências permanentes de qualquer membro efetivo do Conselho 

de Administração e de seu suplente, se houver, os membros do Conselho de Administração remanescentes 

deverão nomear substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral a se realizar. 

Artigo 20 - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por seu Presidente ou, na ausência 

deste, por qualquer membro do Conselho de Administração, escolhido por maioria de votos dos presentes. 

O secretário será escolhido dentre qualquer dos presentes pelo presidente da mesa. 

Artigo 21 - Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações, as deliberações 

do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes 

à respectiva reunião, não se computando os votos em branco. 

Artigo 22 - Competirá ao Conselho de Administração da Companhia deliberar sobre as seguintes matérias:  

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas; 

(ii) aprovar o orçamento geral, o plano de negócios da Companhia e quaisquer de suas alterações 

(“Plano de Negócios”); 

(iii) eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as designações e atribuições, observado o 

que dispõe este Estatuto Social; 

(iv) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(v) fixar a remuneração individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, dentro do 

limite máximo anual estabelecido pela Assembleia Geral; 

(vi) determinar os critérios gerais de remuneração e política de benefícios dos funcionários de escalão 

superior da Companhia e suas controladas, incluindo a instituição, alteração, extinção e alocação 

individual de plano de bônus e/ou de opção de ações dentro do limite máximo anual estabelecido 

pela Assembleia Geral; 
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(vii) escolher ou destituir os auditores independentes; 

(viii) declarar e fixar as condições de pagamento de juros sobre o capital próprio e a distribuição de 

dividendos intermediários ou intercalares pela Companhia, os quais serão sempre considerados como 

antecipação do dividendo mínimo obrigatório; 

(ix) opinar sobre as propostas dos órgãos de administração a serem submetidas à aprovação da 

Assembleia Geral; 

(x) aprovar (i) a aquisição (por subscrição ou outra forma), transferência (por alienação ou outra forma) 

de participações societárias; (ii) a constituição de ônus, por qualquer forma, direta ou indiretamente, 

de participações societárias, ou de direitos decorrentes das referidas participações societárias; (iii) a 

celebração de qualquer novo acordo de acionistas, de sócios ou cotistas relativos às controladas ou 

investidas em que a Companhia, direta ou indiretamente, detenha participação societária, ou 

alteração de qualquer dos acordos de acionistas, de sócios ou de cotistas existentes; 

(xi) deliberar sobre a prestação, pela Companhia, de garantia em obrigações de terceiros, incluindo as 

suas controladas; 

(xii) aprovar a recompra de ações de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria, bem como 

a alienação ou cancelamento de ações em tesouraria; 

(xiii) deliberar sobre a emissão, pela Companhia, de valores mobiliários conversíveis ou não em ações de 

qualquer natureza, inclusive debêntures simples e sem garantia real, o montante, assim como seus 

termos e condições; 

(xiv) emissão de títulos de dívida acima do valor do patrimônio líquido da Companhia, exceção feita à 

emissão de títulos de dívida pelas controladas que sejam instituições financeiras, hipótese em que se 

sujeitarão à regulamentação aplicável do Banco Central do Brasil; 

(xv) aprovar a contratação de obrigações financeiras pela Companhia não contempladas no plano de 

negócios e cujo valor individual (ou agregado, no caso de operações realizadas dentro de um período 

de doze meses) seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais);  

(xvi) deliberar sobre a realização de qualquer operação ou a celebração de qualquer contrato entre, de um 

lado, a Companhia e/ou suas controladas, e de outro, quaisquer administradores ou acionistas da 

Companhia ou partes relacionadas aos acionistas ou administradores da Companhia e de suas 

controladas;  
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(xvii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de 

ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 

fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de 

aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta 

pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez 

dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações 

sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à 

Companhia; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como 

as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e 

(xviii) definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para a 

elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de 

registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2 de Governança Corporativa. 

Parágrafo Único - Os valores previstos nos incisos deste artigo 22 serão atualizados ao final de cada 

exercício social pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas, ou, em caso de sua extinção, por outro índice que venha legalmente a 

substituí-lo. 

Capítulo VI - Diretoria 

Artigo 23 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 8 (oito) diretores, acionistas ou 

não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, 

sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor Financeiro, e os demais 

Diretores sem designação específica, eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida 

a reeleição.  

Parágrafo 1° - Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a 

convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais 

diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em 

todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear procuradores e 

prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades 

requisitantes, responsabilizando-se pelos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela 

proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos humanos; 

(iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de 

Administração e das deliberações tomadas em Assembleia Geral; (v) zelar pela observância da lei e 
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deste Estatuto Social; e (vi) determinar o voto da Companhia como acionista, sócia ou cotista de 

quaisquer controlada ou investida em que a Companhia, diretamente, detenha participações 

societárias, bem como determinar o voto e vincular a atuação dos administradores e gestores dos 

fundos de investimento exclusivos da Companhia ou de suas controladas.  

Parágrafo 2° - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se pela prestação 

de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais 

e internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, mantendo 

atualizados os registros da Companhia nessas instituições; (ii) representar a Companhia perante a 

CVM, as Bolsas de Valores e demais entidades do mercado de capitais, bem como prestar informações 

relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas 

em lei e na regulamentação vigente. 

Parágrafo 3° - Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações 

financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo 

administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, controladoria, auditoria, 

contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações deste 

Estatuto Social, do Código de Ética da Companhia, das normas legais vigentes e das políticas e 

diretrizes consignadas pela Assembleia Geral; e (iii) administrar os recursos financeiros da Companhia, 

orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e 

conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços correlatos 

necessários à expansão da Companhia, conforme orçamento anual. 

Parágrafo 4° - Os Diretores sem designação específica terão sua competência recomendada pelo 

Diretor Presidente e aprovada Conselho de Administração, ressalvados os atos de gestão da 

Companhia cuja competência não se atribua de modo privativo aos demais Diretores nos termos da 

lei e deste Estatuto. 

Parágrafo 5° - O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro 

Diretor da Companhia. 

Parágrafo 6° - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência 

prática na sua área de atuação, e que atendam todos os requisitos legais para o exercício dos cargos 

para os quais foram eleitos. 

Artigo 24 - Em caso de renúncia ou impedimento permanente de qualquer diretor durante o prazo de 

gestão para o qual foi eleito, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar reunião do 
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Conselho de Administração para eleger seu substituto que completará o prazo de gestão em curso, 

observado o disposto no Artigo 15 acima. 

Parágrafo Único - Em caso de omissão do Presidente do Conselho de Administração, qualquer dos 

membros do Conselho de Administração poderá convocar a reunião do Conselho de Administração 

de que trata o caput desde artigo. 

Artigo 25 – A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se sempre que necessário na 

presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, dentre os quais deverá estar 

incluído o Diretor Presidente.  

Artigo 26 - Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto Social: 

(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o 

pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, coligadas e divisões 

de negócios; 

(ii) a eleição e destituição dos administradores das sociedades controladas ou investidas da 

Companhia de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração; 

(iii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento; 

(iv) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer 

aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, assinando os 

respectivos termos e contratos; 

(v) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer 

terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; e 

(vi) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social 

e pelo Conselho de Administração da Companhia. 

Artigo 27 – Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social quanto à representação da Companhia, e exceto 

pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 23 acima, e qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade 

ou obrigação para a Companhia deverá ser obrigatoriamente assinado, em conjunto, por: 

(i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto;  

(ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos; ou 
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(iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos agindo em conjunto, dentro dos limites 

expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos parágrafos único deste artigo. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 

quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e conterão os poderes específicos e prazo de 

vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, 

que poderá ter prazo de vigência superior ao referido. 

Artigo 28 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de 

qualquer diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 

operações estranhas ao seu objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. 

Capítulo VII - Conselho Fiscal 

Artigo 29 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, na forma da Lei das Sociedades por 

Ações, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, e igual número de 

suplentes, acionistas ou não, residentes no país e eleitos em Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 

fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 

Artigo 30 - Os membros suplentes do Conselho Fiscal substituirão os respectivos membros titulares em 

caso de vacância do cargo ou impedimento temporário. 

Parágrafo Único - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição 

do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento do 

Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Capítulo VIII - Exercício Social, Lucro e sua Destinação 

Artigo 31 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. 

Artigo 32 - Os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório não cumulativo correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, conforme definido no Artigo 191 da Lei das Sociedades 

por Ações, diminuído ou acrescido dos valores previstos no inciso I do Artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações e observadas as disposições do inciso II e III do mesmo artigo, conforme aplicável. 
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Parágrafo 1º - Após as destinações de que tratam o caput do artigo 32, o saldo remanescente poderá, 

conforme deliberado pela Assembleia Geral Ordinária com base em proposta da administração, ser 

destinado, total ou parcialmente, à Reserva de Investimentos de que trata o Parágrafo 2º abaixo ou 

ser retido, total ou parcialmente, nos termos de orçamento de capital, na forma do artigo 196 da Lei 

das Sociedades por Ações. Os lucros não destinados na forma da lei e deste Estatuto Social deverão 

ser distribuídos como dividendos, nos termos do artigo 202, §6º, da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2º - A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de 

capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da 

Companhia e/ou o pagamento de dividendos futuros aos acionistas ou suas antecipações. A parcela 

anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada pelos acionistas em 

Assembleia Geral Ordinária, com base em proposta da administração, obedecendo às destinações 

determinadas neste artigo 32, sendo certo que a proposta ora referida levará em conta as 

necessidades de capitalização da Companhia e as demais finalidades da Reserva de Investimentos. O 

limite máximo da Reserva de Investimentos será aquele estabelecido no artigo 199 da Lei das 

Sociedades por Ações. Quando a Reserva de Investimentos atingir seu limite máximo, ou sempre que 

a administração da Companhia entender que o saldo da Reserva de Investimentos excede o 

necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral ou o Conselho de Administração, conforme 

o caso, poderá determinar sua aplicação total ou parcial na integralização ou aumento do capital 

social ou na distribuição de dividendos, na forma do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3º - A distribuição do dividendo mínimo não será obrigatória no exercício social em que 

o Conselho de Administração informar aos acionistas, com exposição justificada e aprovada por 

unanimidade, ser ela incompatível com a situação financeira da Companhia, caso em que poderá ser 

distribuída parcela do lucro líquido ou aprovada a sua retenção como reserva, conforme o caso. Os 

lucros que deixarem de ser distribuídos na forma deste parágrafo serão pagos assim que o permitir a 

situação financeira da Companhia, aplicando-se as disposições do artigo 202, § 5º da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Parágrafo 4º - Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital próprio que não 

forem reclamados por seus beneficiários dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que 

foram colocados à disposição dos acionistas. 

Capítulo IX - Dissolução, Liquidação e Extinção 
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Artigo 33 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, sendo a 

Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante e o 

Conselho Fiscal que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

Capítulo X - Acordos de Acionistas 

Artigo 34 - A Companhia cumprirá todas as disposições dos acordos de acionistas arquivados em sua sede 

durante todo o período de vigência desses acordos. A Companhia não irá registrar, consentir ou ratificar 

qualquer voto ou aprovação dos Acionistas ou de qualquer administrador, ou realizar ou deixar de realizar 

qualquer ato que viole ou que seja incompatível com as disposições de tais acordos de acionistas ou que, 

de qualquer forma, possa prejudicar os direitos dos acionistas sob tais acordos. 

Parágrafo 1º - Nos termos do §8º do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, o presidente da 

Assembleia Geral, bem como os membros dos órgãos de administração da Companhia, não deverão 

computar votos proferidos em desacordo com as disposições dos acordos de acionistas arquivados 

na sede da Companhia, observando-se o previsto no § 9o do artigo 118 no caso de não 

comparecimento ou abstenção de voto em deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo 2º - A Companhia deverá providenciar o arquivamento dos referidos acordos de acionistas 

na sede de suas Subsidiárias. 

Capítulo XI - Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e 

Saída do Nível 2 

Artigo 35 - A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio 

de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o 

Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, 

observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma 

a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 

Parágrafo Único - A oferta pública de que trata este artigo será exigida, ainda: (i) quando houver 

cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores 

mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; ou 

(ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, 

sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor 

atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor. 



 

16 

Artigo 36 - Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações 

celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: (i) 

efetivar a oferta pública referida no artigo 35 acima; e (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia 

equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida 

em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado 

até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam 

ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo 

líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 operacionalizar a distribuição, nos termos de seus 

regulamentos. 

Artigo 37 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou para 

aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de 

Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2. 

Parágrafo Único - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 

Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham 

subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2. 

Artigo 38 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou pela 

Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá 

corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1º 

e 2º deste artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O laudo de avaliação referido no caput deste artigo deverá ser elaborado por 

instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder 

de decisão da Companhia, de seus Administradores e/ou do Acionista Controlador, além de satisfazer 

os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista 

no parágrafo 6º desse mesmo artigo. 

Parágrafo 2º - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do 

Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da 

apresentação, pelo conselho de administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não 

se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, independentemente de espécie ou 

classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações 

em Circulação presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar 

com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações 
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em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 

qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. 

Artigo 39 - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os 

valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança 

Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa 

reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança 

Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a 

referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 

pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser 

apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 38 deste Estatuto 

Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição 

de ações referida caput deste Artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em 

razão da celebração do contrato de participação da Companhia no segmento especial da B3 

denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante de reorganização 

societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 

120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação. 

Parágrafo 2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos 

passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de 

operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha 

seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo 

Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a 

referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações 

nas mesmas condições previstas no artigo acima. 

Parágrafo 3º - A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta 

pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir 

expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

Parágrafo 4º - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 

aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante 

dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de 
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Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização 

societária realizar a referida oferta. 

Artigo 40 - A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de descumprimento de 

obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivação de oferta pública de 

aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de 

que trata o artigo 38 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista 

no caput desse artigo. 

Parágrafo 2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que tenham 

votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta 

pública de aquisição de ações prevista no caput. 

Parágrafo 3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores 

da Companhia deverão convocar Assembleia Geral de Acionistas cuja ordem do dia será a deliberação 

sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se 

for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. 

Parágrafo 4º - Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) 

responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), 

presente(s) na Assembleia Geral, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

Capítulo XII - Emissão de Units 

Artigo 41 - A Companhia poderá patrocinar a emissão de Units. 

Parágrafo 1º - Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de 

emissão da Companhia e somente será emitida: (i) mediante solicitação dos acionistas que detenham 

ações em quantidade necessária à composição das Units, conforme parágrafo 2º abaixo, observadas 

as regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto 

Social; (ii) mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, em caso de aumento 

de capital dentro do limite de capital autorizado com a emissão de novas ações a serem representadas 

por Units; ou (iii) nos casos previstos no parágrafo 2º do artigo 43 e no artigo 44 deste Estatuto Social.  
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Parágrafo 2º - Somente ações livres de ônus e gravames poderão ser objeto de depósito para a 

emissão de Units.  

Parágrafo 3º - A partir da emissão das Units, as ações depositadas ficarão registradas em conta de 

depósito aberta em nome do titular das ações perante a instituição financeira depositária.  

Parágrafo 4º - A Companhia poderá contratar instituição financeira para emitir Units.  

Artigo 42 - As Units são escriturais e, exceto na hipótese de seu cancelamento, a propriedade das ações 

representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units.  

Parágrafo 1º - O titular de Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição financeira 

depositária o cancelamento das Units e a entrega das respectivas ações depositadas, observadas as 

regras a serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto 

Social.  

Parágrafo 2º - O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, suspender, 

por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de Units prevista no parágrafo 1º deste 

artigo 42, no caso de início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no 

mercado local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá ser superior 

a trinta dias.  

Parágrafo 3º - As Units sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não poderão ser canceladas.  

Artigo 43 - As Units conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das ações por elas 

representadas, inclusive em relação ao pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio e quaisquer 

outras bonificações, pagamentos ou proventos a que possam fazer jus. 

Parágrafo 1º - O direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as 

prerrogativas conferidas às ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua 

titularidade, cabe exclusivamente ao titular das Units. O titular da Unit poderá ser representado nas 

Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações e deste Estatuto Social.  

Parágrafo 2º - Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas ações 

mediante a capitalização de lucros ou reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às 

Units:(i) caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição 

financeira depositária registrará o depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos 
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respectivos titulares, de modo a refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, 

guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão 

da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão 

creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units; e (ii) caso ocorra redução da 

quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária debitará as contas 

de depósito de Units dos titulares das ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de 

Units em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, 

guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão 

da Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que não forem passíveis de 

constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units.  

Artigo 44 - No caso de exercício do direito de preferência para a subscrição de ações de emissão da 

Companhia, se houver, a instituição financeira depositária criará novas Units no livro de registro de Units 

escriturais e creditará tais Units aos respectivos titulares, de modo a refletir a nova quantidade de ações 

preferenciais e ações ordinárias de emissão da Companhia depositadas na conta de depósito vinculada às 

Units, observada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão 

da Companhia para cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão 

creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. No caso de exercício do direito de preferência 

para a subscrição de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não haverá o crédito automático 

de Units. 

Capítulo XIII - Arbitragem 

Artigo 45 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, obrigam-se 

a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa 

ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 

eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, 

no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 

Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 

capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 2, do Regulamento de Arbitragem, 

do Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa. 

Capítulo XIV - Disposições Gerais 

Artigo 46 - Este Estatuto será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. 
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Artigo 47 - As matérias omissas neste Estatuto reger-se-ão pela Lei das Sociedades por Ações, e demais 

disposições legais pertinentes, observado o disposto no Regulamento do Nível 2. 

Artigo 48 - Os termos utilizados em letra maiúscula, mas que não sejam definidos neste Estatuto Social 

terão o significado a eles atribuídos no Regulamento do Nível 2. 

**** 

 


